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C AMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

'. NC? 2.193, de 1970 

Autoriza ' 

(As Comissões de nstituição e 

Justiça, de Educação Cultur 
e de Fina.nças; 

o Congl'esso Naciona decreta: 

I. DA CONSTITUIÇAO 

Art. 19. Fica o P<>der Executivo 
autorizado a constituir a emprêsa pú 
blica "Hospital de Clinicas de P6rl0 
Alegre .... de sigla HCPA, dotada de 
personalidade jurídica de direito pr1-
vado, com patrimõnio próprio e au­
tonomia administrativa, vinculada à 
supervisão do 'Ministério da Educa­
ção e Cultura. 

Parágrafo único. O HCPA terá se­
de e foro na cidade de Põrto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 . O HCPA terá por Gbje­
tivo: 

a) administrar e ·~xecutar serviços 
de assistência méà1co-hospitalar: 

b) prestar serviços à 'Jrúversidade 
Federal do Rio Grande do Sul, a ou­
tras instituições e a comunidade, 
mediante as condições que forem fi­
xadas pela Estatuto; 

C) servir como área hospitala.r para 
as atividades da Fac'lldade de Me­
dÍlCina da Universidade }'ederal do 
Rio Grande do Sul; 

d ) cooperar na p.xeJução dos pla­
nos de ensino das demaIS unidades 

da UniV'ersidade Federal do Rio 
Grande do Sul, cuja vmculação com 
problemas de saúde 03 com outros 
torne desejável essa c')laboração; 

el promover a realização de pesqui­
sas científicas e tecnológicas . 

Parágrafo único. No seu objetivo 
de prestar assistênc;a médica. a Em­
prêsa da!'á preferência " celebração 
ele convênios cem entidades públicas e 
p:'ivadas da comnnidade. . 

Art. 39 O cq;Jital in'cial do ..... 
HCPA .. pert::ncente integ:aL>nente à 
União, será constituído pela incorpo­
ração dos seguintes bens: 

al um terrC''1o. na c;c'ade de Pôrto 
Alegre. ,,'tu8.io na quadra compreen­
dida entre as Avenidas :protásio Al­
ves e Ipiranga e Ruas Ramiro Bar­
celos e ~ão Manoel: 

bl outros terrenos e edificações, 1.0-
cal1zados dentro da mesma quadra. 
bem como equipamentos destinados 
especificamente às finalidases do 
Hospital de Clínicas havidos pela 
União por doação que e fêz a Uni­
ve"sic1ade Federal do Rio Grande do 
Sul; 

cl prédio do Hospital de Clínicas. 
Parágrafo primeiro. O Reitor da 

Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul designará Comissão. presidida 
pelO representante da União, para in­
venta~iaJ' e avaliar os bens 'móveis e 
Imóveis de que trata êste artigo. 

Parágrafo segundo. O representan­
te da União para os efeitos previstos 
no parágrafO anterior, será designado 
pelo Presidente da República. 

Art. 49 Mantida a maioria da 
Urúão, o capital do HCPA poderá ser 

.. . 
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áumentado com a participação de pes­
soas jurídicas de direito público in­
terno e de suas entidades de Admi­
nistração Indireta ou mediante Incor­
poração de reservas decorrentes de ,u­
cros líquidos da Emprêsa, reavaliação 
de seu ativo e transferências de capi­
tal feitas pela União. 

Art. 59 Os recursos de que a Em­
prêsa dispo!'á para realizar as suas fi­
nalidades' são os advindos: 

a l de rendas 'auferidas por serviços 
prestados; 

b) de dotações consIgnadas no or­
çamento geral da Ul1ião; 

c) de créditos abertos em seu fa ­
vor; 

d) do produto de operações de cre­
dito, juros bancários e renda de bens 
patrimoniais; 

e) de outros recursos. 
Art. 69 A Emprêsa poderâ C011-

trair empréstimos no pais e no exte­
rior, que objetivem atender ao desen­
volvimento e aperfeiçoamento de seus 
serviços, observada a legislação em vi­
gor. 

Art. 7° A constituição do HCPA se 
efetivará por Decreto do Presidente 
da República que aprovar os estatutos 
da Emprêsa. 

§ 19 O Reitor da Universidade Fe­
deral do Rio Grande do Sul subme­
terá o laudo do artigo 39, § 19 e o 
projeto de estatutos ao Ministro da 
Educação e Cultura, dentro de sessen­
,ta dias da designação prevista no 
§ 29 do artigo 39. 

§ 29 Até a constituição da Empre­
sa, a Universidade Federal do !tIO 
Grande do ~l continuara responsn­
vel por todos os assuntos que aigam 
respeito ao Hospital, gerindo os cré­
ditos e recursos de~tinaaos ao mesmo. 

§ 39 Constituída a Emprêsa, os sal­
dos dos créditos e recursos referidos 
no parágrafo anterior, serão transfe ­
ridos ao HCPA. 

• 
11. DA ORGANIZAÇAU 

Art . 89 São órgãos da Admints-
tração da Emprêsa: 

I - o Conselho Diretor; 
II - a Administração Central. 
Art. 99 O Conselho Diretor é o 

órgão supremo de função normativa, 
consultiva e deliberativa da Emprêsa 

e será constituído pelos seguintes 
membros: 

a ) o Presidente da Emprêsa, que 
será também o Presidente do Conse­
lho Diretor; 

b) o Vice-Reitor da Universidade ; 
cl o Diretor /da Faculdade de Medi­

cLla da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul e dois outros repre­
sentantes da mesma; 

d J um representante da Escola de 
Enfermagem da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul; 

e ' um representante do Conselho de 
Planejamento e Desenvolvimento da 
mesma Universidade; 

t> o Superintendente Administratl­
vo d.a Universidade Federal do Rio 
G!'ande do Sul; 

g) um representan,te do Ministéno 
da Educação e Cultura; 

h 1 U!}l representante do Ministéno 
do Planejamento e Coordenação 
Geral; 

i ) um representante do MinistérIo 
da Fazenda; 

j ) um representante do Instituto 
Nacional da Previdência Social. 

~ 19 O Estatuto da Emprêsa fixará. 
a forma de escolha dêsses represE'n­
tantes. 

§ 29 É prerrogativa do Conselho D1-
retor a elaboração do seu própriO re­
gi'mento. 

~ 39 Das decisões e a tos de todos OI> 
órgãos da Emprêsa caberá recurso ao . . 
Conselho DIretor. 

~ 49 Das decisões do Conselho Di­
retor caberá recurso ao Reitor da Uni­
versidade Federal do Rio Grande do 
Sul, nos casos fixados no Estatuto. 

Art. 10 . O Presidente do Hospital 
de Clínicas de Pêrto Alegre, será ne 
lín-e escolha e nomeação do Reitor 
da Universidade Federal do Rio Gran­
de do Sul, homologada pelo Conselho 
Uni versi tário . 

Parágrafo único. Caberá ao Presi­
dente represenatr a Emprêsa em jui­
zo ou fora dêle, ativa ou passivamen­
te, podendo constituir mandatários ou 
delegar competência, permitindo, se 
fêr o caso, a subdelegação às autori­
da:!es subordinadas. . 

Art. 11. A Administração Centra.l 
órgão incumbido das funções de ad­
núnistração das atividades específicas 
e auXiliares' da Emprêsa, observadas 

.. 
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as diretrizes gerais elaboradas pelo 
Conselho Diretor, será constituida: 

I - pelo Presidente; 
H - pelo Vice-Presidente para as-

suntos médicos; • 
IH - pelo Vice-Presidente para 'l.S­

suntos administrativos; 
§ 19 Os Vice-Presidentes serão no­

meados pelo Presiãente da Emprêsa, 
homologada a escolha pelo Conselho 
Diretor. 

§ 29 Os Vice-Presidentes participa­
rão das reuniões do Conselho Diretor, 
sem direito a voto. 

§ 39 A área de competência e as 
atribUições do Presidente e dos Vlce­
Presidentes serão fiXadas no EstaLuw 
da Emprêsa. 

IH. DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 12. O regime juridico do pes­
soal será o da Consolidação das Leis 
do Trabalho, estabelecidas no estauto 
do HCPA as condições para admis­
s~o, 

Parágrafo único. Os serviQores pU­
blicos federais da Administração Di­
reta ou Indireta poderão ser requisi­
tados para o HCPA, exclusivamente 
em funções técrucas. 

Art . 13. As contas do HCPA re­
lativas a cada exercicio, serão subme­
tidas' à supervisão ministerial e envia­
das ao Tribunal de Contas da União. 

Art. 14. Extingüindo-se a Emprê­
sa, seu patrimônio se incorporará à 
Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 15. O HCPA gozará de Isen­
ção de tributos federais e de toClos os 
favores legais atlibuídos à natureza de 
seus objetivos. 

Art. 16 . Esta Lei entrará em vi­
gor na data de SUa publicação revoga­
das as disposições em contrário. 

B 'li • raSl a, em ... de ... de 1970. -
Mauro . Costa Rodrigues. 

MENSAGEM N9 195, DE 19 
DO PODER EXECUTIVO 

ExcelentíssimoS Senhores Membrol~ __ -
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da ConstI­
tuição, tenho a honra de submeter a, 
elev'ada deliberação de Vossas EXCtl­
lências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado da 
Educação e Cultura, o anexo projeto 
de Lei que "autoriza. o Poder Executi­
vo a cliar a emprêsa pública Hospital 
de Clinicas de Pôrto Alegre e dá ou­
tras providências". 

Brasília, 6 de julho de 1970. .­
Emílio M édict . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CUL­

TURA 

E.M. n9 3.245 

Em 30 de junho de 1970 

Exce'lentissimo Senhor Presidente aa, 
República 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo anteprojeto de lei qUtl 
autoriza o Poder Executivo a cliar a 
emprêsa pública "Hospital de Clinicas 
de Pôrto Alegre" dá outras prOVI­
dências. 

Trata-se de uma medida de vital 
importância para a Univetsidade Fe­
deral do Rio Grande do Sul, originan­
do-se a proposta do Magnífico Reitor 
daquela entidade, Professor Eduardo 
Z. Faraco. 

O patrimônio inicial Lerá constitUl­
do exclusivamente com a doação de 
imóveis da União Federal. 

Para a crIação da entidade concre­
tizaram-se estudos que encontraram 
subsídio valioso em parecer da lavra 
do eminente jurista Adroaldo MesqUi­
ta da Costa. 

Valho-ml: da oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos de estima e respeito. - Mauro 
Costa RodrIgues. 

Departa~ento de Imprensa N acional - Brasília _ 1970 
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Excelentlssimo Senho~ P~imei~o Sec~etá~io: ' 

,. '. - . 
. 
I 
I 

de 19'10. 

Tenho a hon~a de encaminha~ a essa Secretaria a 
Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidente da República, aco~ o 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Educação e Cultura, relativa a proJeto de lei que "autoriza o 

Pode~ Executivo a cria~ a emprêsa pública Hospital de Ctlnicas 

de P;rto At~gre e dá out~as providências". 

Ap~oveito a opo~tunidade pa~a ~enovar a 
Excetência p~otestos ,de elevada ' estima e consideração • 

Vossa 

. 
, . , 

o' 

' . 
. ' , . 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 1 

, Minist~o Ext~aordiná~io pa~a I 

os Assuntos do Gabinete Civil 
. . , ' ' , , 

I :-... t 
, . . . . ' , o 

, -
lO • • " 

, o 

, . 
: j 

A Sua Excelência o Senho~ 
Dep utado LACaRTE VITALE 
M.D. Pri meiro Sec~etá~io , dâ 
BRAStLIA - DF . . -

câma~a dos Deputados 
I • • • 

,. , " 
I o 6. . • • 

, , ' I · ' , I' 
o , . ' 

• I \ 

, • I , 
.. • • 

l 

, 

'I 

,i 
,I 

, 
I 

I 
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MENSAGEM N9 ) q lá 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS 00 CONGRESSO NACIONAL: 

nho a. honJta. de 
No~ têJtmo~ do a.Jttigo 51 da. Con~titulção, te 
~ubmet~ ã eleva.da. delibeJta.ção de Vo~~~ Ex -

. celênci~, a.compa.nha.do de Expo~ição de Moilvo~ ' do SenhoJt Mf 

ni~tAo de E~ta.do da. Educa.ção e CultUlta., o a.nexo pJtojeto .de 

lei que "a.LLtoJtiza. o Pod~ Exeeuilvo a. Cltia.Jt a. empJtê~a. públf 
ca. Ho~pita.l de Cl1nica.~ de PôJtto AlegJte e dá' outJta.~ pJtovi 

, -
dênci~" • 

BJt441ua., em ~ de .. de 1970 • 

. ~? • 

! 

I , , , 
I i 
I . 
; . 

, 

, I 

I 

1 
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E . H . 119 3245 Em :j ~ de 1VVV\.. ~ de 1 970. 

E~ccelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência o anexO anteprojeto de lei que autoriza o 

Po6.er Executivo a criar a emprêsa pública "HOSPITAL DE CLINICAS 

DE PORTO .ALEGRE" e dá outras providências. 

Trata-se de uma medida de vital importância para 

a Universi~ade Federal do Rio Grande do Sul, or~ginando-se a 

proposta do Magnífico Reitor daquela entidade, Professor Eduar 

do Z. Faraco . 

O patrimônio inicial será constituído exclusiva­

mente com a doação de i móveis da União Federal. 

Para a criação 

dos que encontraram subsídio 

da entidade concretizaram-se estu 

valioso em parecer da lavra do 

~~inente jurista Adroaldo Mesquita da Costa. 

Valho-me da oportunidade para renovar a 

E~~celência os protestos de estima e respeito. 

Mauro Costa 

n.1j mo a • 

Vossa 

, 
I . 

: I 
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CÂMARA DOS DEpl JT ADOS / 
Pf<O "!"'C~ t. .' • c' :q 3 - B .A 9 
~ .. ,p R O J E TO..) ---
~.o 2193/70 ti /ACf 70 

(Mensagem nQ 195170 
(DO PODER EXECUTIVO) 

.. 
Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 

, 
publi-

-' .. 11 ' ca "Hospital de Cl~nicas de p'orto Alegre e da outras .. 
providencias". 

l 

( s Comissões de Bonstituição 
e Cultura e de Finanças) 

.... 
e Justiça , de Educaçao 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2193/70 

(Mensagem nQ 195/70) 
(DO POD~ EXECuTIVO) 

,. '. Autoriza o Poder Executivo a crjar a empresa publl-, '" , 
ca "Hosoital de Cllnicas de Porto Alegre e da outras 

,. 
providencias~ 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 

e Cultura e de Financas) 
J 

e 
-
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• 

. , 

• 
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PROJETO IlE LEI 

• 

Autoriza o Poder Executivo a criar 
a er.lpr0sa pública "Hospital de cli 
nicas de Pôrto Alegre" e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 
.. ... . ,'. 

I. Da Constituição 
, 

Art . 19 _ Fica o Poder Executivo autorizado a , 
' , , . 

C011,S ~.;i tuir a eIilprêsa', pUb lica "HOSPITAL DE CLIulCAS DE PORTO A 

T.t;GP-E li" ' 2(e sl:g"laHCPA,. dotada de personalidade jurídica de d i 

reito privado, com patrL~ônió próprio e autonomia administraúi 

à supervisão ' do" !llinistério ' d~"· Educação " e .'Cul tura ~ 
. . . _. -' : .. ... 

, . , .' : . . . .. .,. ' , . . ,. .. . 1\ 
Paragrafo unico - O HCPA tera sede ~ f9~0 nél.. , ~j; 

va, vinculada 
I ' . ' '.' 

ã.ad~ , de Pôrto Alegre ', . Estado do Rio Gra'nde do Sul ~ 
t . L , -

" " 

. . .' .' . ,. .. ' 

" ' Art . 29 . .;.. O 'HCPA terá 'por 'objetivo : 

\ " ,," . ... 

. ( 

.: a) aUministrar e executar serviços de 11 
assis tência rnédieo-hC!>spi tal ar i 

b) prestar serviços à Universidade Fede 
ral do Rio Gr.ande elo Sul, a outras 

ins ti tuições e à cor.lUnic;1ade, median-
o • . ... .. • 

te as condições que forem fixadas pe 
lo Estatuto ; 

c) servir como área hospitalar para as 

atividades da Faculdade de Nedicina 

da Universidade Federal do Rio Gran­
de do Sul ; 

~/ , 
7 

d) cooperar na execução dos planos de 

ensino das demais unidades da Univcr 

sidade Federal do Rio Grande do Sul, 

cuja vinculação com probla~as de saú 

,de ou com outros aspectos da ativid~ 

de do Hospital torne desejável essa 
I • 

. , 

, 
I I 

I 

~ I 
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/ 

. , 

• 

'" '-~ 

'. 

colaboração 'I 

e) prof,lover a realização de pesquisas ci 

entíficas e tecnológicas. 

Parágrafo único - No seu objetivo de prestar as 

sisJcência lâ~dica, a Emprêsa dará preferência à celebração de 

convênios com entidades públicas e privadas da comunidade. 

Art. 39 ~ O capital inicial do HCPA, pertencen­

te integralmente à União, será· constituído pela incorporação dos 
, , , 

Seguintes bens : 

a) um terreno, na cidade de Pôrto Ale 

gre, situado na quadra compreendida entre as Avenidas Protásio 

Alves e Ipiranga e Ruas Ramiro Barcelos e são Hanoel ; 

b) -' outros terrencise Edificações, locali 

zados dent:ro?,a r.lesma : quadra, bem ' como equipaníentos destinados 

especificanlente', às finalidades do Hospi tàl' de " elínicas havidos 
. " ;,.., .' ". , .... 

pela -Ul'liao- por 'doação que ' lhe' f .êz ;.a Universidade Federal do Rio 
~ ~ , " 

Grande do Sul ; o ', 

c) pr.édio do , Hospita~ , de : Olínicas. 

Parágraf0 primeiro - O Reitor 'da Universidade Fe 
' .. . . . . 

deral do Rio Grande do Sul designará Comissão, presidida pelo re 
, , 

presentante da União, ' para- inventariar 

e imóveis de que trata êste artigo. 

e avaliar os bens móveis 

Parágrafo segundo . ~ O 

ra os efeitos previstos no parágrafo 

pelo Presidente da República . 

" 

repr,~sentante' da, união) . pa ' 
"anterior, ,' será desig'nado 

" . ' ' . . 

i\rt . 49 _ Nantida a maioria da União, o capital' 

do IICPA poderá ser aumentado com a participação de pessoas jurí-
~L 

dicas de. direi to público interno e de suas entidades de ' ,Ac1.l'\lini~ 
<-

tração ~nc1ireta ou mediante incorporação de reservas decorren-

tes de lucros IIquidos da Emprêsa,'reavâlia'ção de seu ' ativo e 

transferências de capital feitas pela União. 
... 

Art. 59_ Os recursos de que a Em~resa disporá , 

" 

/ 
/ 

, 
• i 
: : 

, 
I ' 

I , , 
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/ 

• 

, : I~{, .• , I 

" ';. 

) . . . . 
I' 

\ \ ,I 

......... " .", ..... ;: .. , 
',' '"o . 

para realizar as suas finalidades f) são os advindos : 
'"0 

, . 

" 

I .' 

a) - de r~1das auferidas por serviços pre~ 

tados " 
b) de dotações ' consignadas no 0rçamento 

geral da União ; 

c) - de créditos abertos em seu favor , 

d) - do produto de operações,de crédito,ju 
'. -

ros bancár ios e renda de , bens patril}'o . -
niais i 

e) . - de ou'cr0S recursos. ", . " 

Art . 69. ' A Emprêsa poderá contrair einpréstil'10S..-> , . p , 
no país' ~' no ' 'exterior , que objetivem ' aténder ao desenvolvimento 

e aper~eiçoamento de seUs serviços, observada a leg'is'lação em vi 
• , . . çfer . :-: .: ... .. . , . 

, . 

oi' ~.' • • • 

,.:- . _ . ", ' Art. ,79. A constituição do HCPA se efetivará por 
,-d-. . . 

." J):~ <?'ret~ ,d<:)'_ 'Presiden te da RepÚblica que aprovar 06 fstatutos . da 

... U'li?rêsa .. ' .. 

§ 19 O Reitor da Universidade Federal do Rio 

G:cancle do Sul submetE?rá o ' laudo do· art. 3':>, § 19 e o projeto ae -

,es~tatutos ao Hinistro da Educação e Cultura, dentro de .sessenta 

" c7d:as da. designação prevista no § ,-29 do art. 3 ~ • 

-, 

. _ .5' 29 'Até a constituição da Emprêsa, a Universida 
" 

de Federal do R~o Grande do Sul continuará responsável por toóos 
, , ' 

os assuntos que d i gam respeito ao Hospital,' gerindo os créditos 

e recursos des tinados ao mesmó. ' 
. ' 

.' 

tos e recursos 

elos .' ao nCPA. -' 
~ • 1.. 

.' . . .... 

. ~ . .. - .' ." , . 

" " , 

§ 39 Constituída .a Emprêsa, os saldos dos crédi 
, 

'referidos no 'parágrafo anteri0rcu.: ser.ão ::transferi 
~, 

' II~ DA ORGANIZAç1\.O • .• I 

• 
" , a.. 

'Art.; 89. ' -são órgãos .da )Xdministração 
, . 

I , - <? .C0l!-selho Diretor ; . ' 

II - a Administração Central. 

da Emprêsa : 

... ' ' _.. - ' 
Art. 99. O Conselho Diretor e o orgao supremo de 

i I 
I 

I 
t 
t 
I . 

I ' , 



. / 

• 

" , , 

:1:unção ', no:rrcativa, consultiva e deliberativa da Emprêsa e será cons 

tituído pelos seguintes membros : 

. ' . . ."" ... . ," - . .. . 
:.,... .- _ . .. ., .' . ' lo ,; ' 

.' . H 

~ ~ .... _ .. .. - . .... .' '~;. ~ .-- , ~ 

-, -

ai ' ... . 

, " 

.. -.. ' -

" ' 
. ...... . 

~ -
, , 

, ' -. . ' . 

,.," ." ',' "-- , ' , 
... ... I 

, ' 

a) - o Presidente da Emprêsa, que 
.. 

sera tam 

bém o Presidente do ' Conselho Diretor i 

b) - o Vice-Reitor da Universidade ; 

c) ~ , o Direter aa ,Faculdade de Medicina da 

~. , Universidade Federal do Rio Grande d o 

Sul e dois outros r~presentantes da mes 

ma . , 
d) ''7", um representante da Escola de Enferma -

gero da Universidade F,ede~al do , Rio Gran 
~ iJ • • "" . . ' 

J ,,'. 
de do Sul ; 

.. ~ .' \ . . . " 

e) ' - ' um representante do Cons.elhp Çle Plancj a ...... ,. . . . -
• • <. , .' ...... 

'mento e Desenvolvimento da mesma Univer 

, , ", oi sidade i " .-. .. . . .. ' .... " . . 
f) - o , Superintenden,te Administrativo. da Uni 
. .... a " .... ... 

versidade Federal do Rio Grande do Sul; 

.' . gL, :- ,um r~presentante do Hin:iS:ério aa Educa-
" 

ção e Cultura ; '. , 
, , h) , ~ um representante ,do rlinistério 'do ~?la,~e 

. ... .. - '" , '"' .. . ':.» ":> 
, , --

~. , , jamento e Coordenaçao Geral i 
" • . . ' ! . 

.' . . :. .. ". - , , , 

.... '.. .. . .. .... 
'i) ~ , um representante elo Hinlstério da Fazen 

.. ' 
, . , " 

, . dá. ' i - .... ", ... - -, '. " " . 
. . , j) :- um representante do Hinistério ,da Saúde; 

• IiJ. · . ... ~ ..... • .... - "" .. " ... .. 

-,' .. ' .... . .... . .'. ~ 
, 1) - um representante do Instituto Nacional .- ...... . ..... ... . ..,,- .~ ~ . . 

~/. , I 

de PreVidência Sqcial • 

. :.: :,,: ':, § ·.'19 - ,.0 fostatu~o da Emp.rêsa' , fixará .a :.forma ... de . esc~ 
.. . ~. 

," ' lha dêsses representantes 

§ 29 - ~ prerrogativa do Conselho Diretor a elabora 

ção do seu própri0. 'regimento. 

g 39 - Das decisões e atos de todos os órgãos da Bm 
. ' . . . 

, ' . prêsa caberá recurso ao Conselho ' Diretor. 

§ 49 - Das' deQisões, ,dÓI ConSelho Diretor caberá 

curso ao .Reitorda Universidade Federal do 

re 

,. . Rio Gra~d~ do. S';11 t . nos , ,ç~os ,f .ixados no ,tsta 
.. _ . ' ' '' • • • • ',. I ' J .... J' 'lo \ i -

tuto. ,. 

i I , ' 

I 
1 
I 
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• 
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, .. 
, " 

\ I ' ' , . , 
~, 

, , 
" 

" 

, ' , 

Art': '109. " O Presidente 'do Hospital de Clinicas de 

.. pôrt~ " A~egr~scrá de ~ivre escolha e nomeação do Reitor da Uni -

versld aue Feddral do Rl0' Grande do Sul, homologada pelo Conselho 

Universitário. 

Parágrafo ' único :- Caberá ao Presidente representar 
, , 

a bmprêsa em juízo ou ' foradêle, 'ativa ou pélssivamente, poelendo -

constituir mandatários ou delegar ' competência, permitindo ', se fÕ~ 
o caso, a subdelegação às autoridades subordinadas • 

Art. 119. l'.. Auministracão Central,órSJ'ão incumb i ... 
:.. .' " , 

, , 

elo das ' funções de ac1ministração das . atividades , es'p~cíficas ,'e , al,Lv;: i : 
. . .", . ' ~ . -

liares da Emprêsa, observadas as diretrizes gerais elaboradas p~ 

lo Conselho Diretor, s.er~. c;:ol1sti tuída : : " . ' , ' 

I -
II -

III -

pelo 

pelo 

pelq 

Presidente , ; , 

Vice~Presidente para assuntos médicos i 

Vice- 'Presidente .para - assuntos ~àffi'inistra ' 
.-

tivos i " " - . • ' 

§ 19. Os -Vice-Presidentes - ser'ão' ,'nomeados p elo 'Pre 

siden.te el a Er.iprêsa, homologada a escolha pe I 
:1080nselho. Diretor:. , . , . ", 

§ 29. Os Vi,be-Presidentes par.ticiparão das reuni­

. ----",es' do ' Conselho' Di:):'etor, sem' direito ' a 'vo'te. 

§ 39. A área de competência e as atribuições do " 

'Presidente e dos ' Vice-Pres,identes ,'serão ·fi·' 

x~das no : E~ta tu to da . Er:lprêsa. , . ' I 
. 
, , 

III. , DISPOSIÇOES GERAIS 

Al:'t. 129. O regime jurídióo do pessoal será a ela . . . . 

Consolidação elas Leis do ' 'l'rabalho," estabelecidas no ,státuto do 
~~CPA as condições para' adr,üs s~à' : ,', " ' 

.. ' -~ 

, .' 
: j 

~ I 
I 

, ' ' O' ' . " ',' 1'. . -, .. 
Parágl:'afo" único. . Os servielores pÚblicos , fede -

ct -t' (. ' ," . ' .. ' 

rais da /J.clr:tinis tração Direta , ou' :;Endireta pode~ão. ser requis-?- taüas 
.' . ;. .. ... . . .. ... . . . . 

para o HCPA, exclusivamente Em\ funções " técnicas,." .. ' " ,,' . 
. " . ,'. . . .' ... ' .. ... .. . . . . \.. ..' . 

., , -
Clclo~serao 

lU't . 139 ~ As cont(ls elo UCPA.,:relátivas ,a cada 

submetidas à supervisão ministerial e enviadas 

Tl:'ibunal de Contas da União. 

exer 

ao 
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• 

nio. se 

',' 

\ >::', 1\ 

, 
\ , ' 

" ': --..... 
j ... ,(, ~ . :,' • • ~ -:. . , '.- '-. 

-" 

l\rt . 149. E~~tinguindo.-se a El'nprêsa , seu 

inco.rpo.rará ã Universidade Federal' do. Rio Grande 

. -pa trl.r~ lo. 

elo Sul. 

l-':.rt . 159. O IICPA go.zará de isenção de tributos 

feuerais e de todo.s o.S favõres legais atribuiüo.s ã natureza de 

seus o.bjetivos. " 

Ar·t, . 169 ~ . Es ta~ entrará em vigor na data 

sua. ,pub.licação, revogadas - as dispo.sições ,em cO)'lt~ário • 

. ' ., ' 

, .. ' .. ' . 
ele 

Bras!lia, em de de 1 970. . , . .' .' : .... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 2 193-A, de 1970 

( DO PODER EXECUTIVO) 

Autorize. o Poder Exxcutivo a criar a emprêsa 
pública "Hospital de Clinicas de Pôrto Ale ...t 

greI! e dá outras providências; tendo parece-
~ ~ 

res da Comissao de Constituiçao e Justiça pe -"" la constitucionalidade e das Comissoes de 
...., 

Educaçao e Cultura e de Finanças favoráveis . 

( Projeto nº 2 193, de 1970, a que se refe -
ren os parecerew) 

, 
• 
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CÀMARA DOS DEP U TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITU ÃO E JUST 

PROJETO NQ 2 193/70 - Autoriza o 
Poder Executivo a criar 
a emprêsa pública "Ho,ª, 
pital de Clínicas de 
Pôrto Alegre"e dá ou­
tras providências. 

AUTOR: Poder fxecutivo. 

RELATOR: Hamilton Prado. 

Com a Mensagem de nº 195/70, veio do Bxecutivo o 
projeto nº 2 193/70, acompanhado de Mensagem do Sr. Ministro de 
Estado da Educação e Cultura visando a autorizar o Poder Bxecu­
tivo a criar a emprêsa pública Hospital das Clínicas de Pôrto 
Alegre e dando outras providências. 

O objetivo principal do projeto, qual seja a cris 
ção do Hospital das Clínicas de Pôrto Alegre, too em vista a 
necessidade de um nosocômio na área da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul, para atender às eXigências do ensino da Fa­
culdade de Medicina dessa Universidade, para prestar serviços à 
mesma e cooperar na execução dos planos de ensino e pesquisas 
das demais unidades escolares da citada Universidade, enquanto 
administra e executa serviços de assistência médico-hospitalar 

. -na regl.ao. 

O projeto autoriza o Poder Executivo a constitmr 
a Emprêsa Pública Hospital de Clínicas de Pôrto Alegre, dotandQ 
a de personalidade jurídica de direito privado, vinculada à Su­
pervisão do Ministério de Educação e Cultura . 

Prevê a composição inici al do patrimônio com te~ 
reno existente entre as avenidas Protásio Alves e Ipiranga, ou­
tros terrenos e edificaçõe s existentes no mesmo local, bem como 
equipamentos havidos por doaç ão feita pela Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul e prédio do Hospital das Clínicas. Os re­
cursos que prevê para a manutenção serão as rendas auferidas 
por servi~os prestados, dotações consignadas no Orçamento da U­
nião, créditos especiais e produto de operaç5es que faça, juros 

, 

GER ~l.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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bancários, rendas e os bens patrimoniais e out 

da União , 
de Direito 

direta . 

Prev~ mais que do capital inicial inteiramente 
poderão vir a participar no futuro pessoas jurídicas 

• 
Público Interno e suas entidades de administração iQ 

No restante, dispõe o proje t o sôbre a Organiza­
ção da entidade, atribuições de seus 6rgãos de administração, 
prevendo a constituição definitiva por decreto do Presidente da 
Rep~blica que aprovar os estatutos da ~~pr~sa e estabelecendo 
que o regime j~rídico do pessoal será o da Consoli üação das L~ 
do Trabalho. 

~stando o projeto em têrmos que bem atendem aos 

princípios e normas jurídico-constitucionais , somos pela sua a-
~ 

pl'ovaçao . 

/sbm 

Sala da Corlissão , e I1 ~ ~Ik 
~ ~ s;. ".""""'" 

HAlULTON PhADO 

Relator 

GER ~.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COHISSllo 

A Co~issão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "A", realizada em 15/7/70, opinou, unânimemente , pela constity, 
cionalidade do Projeto n Q 2 193/70, nos têrmos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Serul0res: José Bonifúcio, Presi­
dente, Hamilton Prado , Relator , Luiz Braz, Dayl de Almeida, Grimal­
di Ribeiro, Francisco Amaral, Clodoaldo Costa, Petrônio Figueiredo , 
José Sally , Norberto Schmidt, Américo de Souza e Ezequias Costa • 

-_. 
-

anb 

Sala das Sessões , em 15 de julho de 1970. 

[JLI\,_/~ \ 
-~ 

JOS~ BOlnF~CIO 

Presidente 

HAEILTON PRADO 
Relator 

GER 6.07 
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Em 22/01/970: Apr 
Sr. 

o por unanimidade o Parecer favorável do 
1 de Alme:id a. 

, , 

, . 

.-

CÀMAF!A DOS DEPUTADOS 

COIlIS§l1Q...DE EL:.rCA~AO E CULTURA 

~ojeto n Q 2.193/7Q (Mensagem 195/10), 
que "autorjza o Poder Executivo a 
criar a emprêsa pública "Hospital de , ,. , 
CID icas de Porto Alegl'e e da outl'as 
plovidências ll • 

Autor: Poder Executivo 

Rela tor: ,Dep. Da yl de Almei da 

RELATÓRIO 

Encaminhaco atr'avés de Mensagem do Exmo. Sr. Presidente -

da Repúblj ca, fW.dada em Exposi(;ão de Motivos do Sr. Ministro de Est.a. 

do da Educação e Cul tu~ a, chegou a esta Casa Projeto de Lei que aut.Q. 

riza o Poder Executivo a criar a emprêsa pública "Hospital de Clíni­

ca s de f órto Alegre'·. 
;. 

o referido lrojeto - que tomou, na Camara dos Deputados, 

o nÚI1le::-'o 2.193/70 - versa matéria de vital importância pa.4'a a Unive,I. 

siéade Fedel'al do Rio G ... ande do Sul e teve origem em proposta funda­

mentada do l1ag:.Jífico l'Leitor daquele Instituto Urtiversitário. 

O Hospital de Gliricas de PSrto Alegle (H.C.P.A.), dotado 

de persona.lidac.e jUI·ícica de direito privado, terá a supel'visão do 1'.J. 
nistério da EI ucação e Cul t111'a E! executalá serviços na área assisten­

cial e educacior:al, da Faculdade de 1" edicina da Universidade Federal 

do Rio Grande do Sul, bem cono na dos demais órgãos, da referida Uni 

versidaàe, lit:aàos aos ploblemas de saúde. Entre as metas que lhe 

são }:'~:opostas está a da realização de i'esquisas científicas e tecnol,Q -
gicas, pOl via , inclusive, de co lvé:r.lios com entidades públicas e pri 
vadas capacitadas. 

Reportanào~Jos ao Parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça, que tem como Helator o nob.e Dep. Hamilton P ... ado, no qual se 

consag_a os princípios e normas juríàico-consti tucionais, que inspi-
, 

Iam o p ... esente Projeto, cumlre-nos pOI' em relevo os bons servi~os que 

a no,va instituição, };or éle estl'utul'ada, prestará, na área ào ensiro, 

da pesq uisa e da a ssis tência médico-hospl talar. 

GER 0.07 
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A educação e o er sino universi tál'ios são, hoje, veículos 

de integlação social e polos de desenvolvimento. Ora, o Hospital de 

Clírticas de Pórto Alegre, tal como pretende o Projeto' n Q 2.193/70 _ 
tornar-se-á veículo cessa integração cODlwiit.sria e será um centro de 

promoção do pl acesso de desenvolvimerlto, no setor da pesquisa cientí 
fica e tecnoló~ica. 

Por isso, nosso ~arecer ~, S.N.J., ~or sua aprovação. 

Sala da Comissão, em de julho àe 1970 

DAYL DE ALHEIlJA 

Relator 

GEA 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COllISSÃü DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 2193/70 - Autoriza o Po-
" der Executivo a criar a emp]9 

sa pública "Hospital de Clí­
nicas de Pôrto Alegre e d~ 
outras prOVidências." 

AUTOR: Poder Executivo (Hens. 195/70) 
RELATOR: Deputado Ruy Santos 

R E L A T Ó R I O 

. , , 
O sr. Presldente da Republica submete, a delibera-

ção do Congresso, projeto de lei, que tomou, na Câmara, o n Q 2193 / 
70, autorizando "0 Poder Executivo a criar a emprêsa pública Hospi­
tal de ClÍnicas de Porto Alegre." Esta proposição obteve parecer u­
nânime da douta Comissão de Constituição e Justiça, bem como da não 
menos esclarecida Comissão de Educação e Cultura. 

P A R E C E R 
N' . A medida, ' como. destaca a exposiçao, e de "vital JlIl 

A • 

portancla para a Universidade Federal do Rio Grande do Sul", por 
proposta de seu magnífico Reitor e, após parecer do Dr. Adroaldo ~ 
quita da Costa, ex-Consultor Geral da República. E visa dar a essa 
unidade de ensino médico tlpersonalidade jurídica de direito privad~ 
e um patrimônio próprio e autonomia administrativa, vinculada ~ su­
pervisão do Ministério da Educação e Cultura." O projeto fixa os 012. 

A 

jetivos da empresa, indica o seu ~apital, os recursos com que cont~ 
rá, a sua organização, bem como o regime jurídico de seu pessoal que 
será o da 60nsolidação das Leis do Trabalho. 

O Hospital das Clinicas de Porto Alegre foi iniciA 
do ao mesmo tempo em que o foi o da Faculdade de Medicina da Bahia. 
Para o inicio desta foi até a Salvador o então Ministro Gustavo Ca­
panema. O de Salvador teve sua conclusão e sua consequente inaugurâ 

N A 
çao verificadas ainda no Governo do Presidente Eurico Dutra. E pos-
so atestar, como médico, o que isso representou para a nossa forma­
ção profissional. O ensino até então técnico passou a ser feito ob­
jetivamente. Os estudantes de medicina entraram em contacto, a par-

H A 
tir de entao nas suas enfermarias, com doentes selecionados de aco~ 

GER 0.07 
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lO 

do com o interesse do curso. E o mesmo deve ter se verificado 
to Alegre . 

A medida que o Poder Executivo acaba de propor, ~ 
lO 

formando o Hospital em empresa privada vai facilitar, ainda mais , a 
melhor formação m~dica dos estudantes de medicina de Pôrto Alegre .É 

A • ~ , 

que , como empresa pr1vada nao fica o Hospital amarrado as normas da 
administração pública. A sua direção fic ;- mais livre, ~ serviço dos 
objetivos da instituição, com a flexibilidade que se impõe. , , 

Nosso parecer e, desse modo, favoravel. 
Salvo melhor juizo. 

R:fui~ 
Relator 

RS/tmgf. 

GER ".07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.. 
COMISSAO ~ FINANÇAS 

_PA=R=E_C __ ER~ 12! COMISSÃO 

... ... 
A Comissao de Finanças, em reuniao de sua Turma "A", 

... realizada em 22.7.1970, opinou, por unanimidade, pela aprovaçao do 
Projeto nQ 2.193/70, do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Ex~ 

Ao , ' ' '' cutivo a criar a empresa publica "Hospital de Clinicas de Porto A-
, A A , 

legre e da outras providencias", nos termos do parecer favoravel 
do Relator, Deputado Ruy Santos. 

Estiveram pres entes os Senhores De~utados Tourinho 
Dantas, no exercício da Presidência, Ruy Santos, Último de Carva _ 

'" ,.. lho, Martins Junior, Athie Coury, Milton Brandao, Ozanam Coelho, 
Paulo Maciel, Armindo Mastrocola. 

,.. 
Sala da Comissao, em 22 de julho de 1 970. 

Deputado TOURINHO DANTAS 
Presidente 

Deputado RUY 
Relator 

GER e.07 
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• 
PROJETO 

NC? 2.193-A, de 1970 

Autortza o poder Executivo a criar a 
emprésa pú1Jltca "Hospital de Clí­
nicas de Pôrto Alegre" e dá outras 
providências; tendo pareceres da 
Comissão de Constituição e Justiça 
pela constitucionalidade e das Co­
missões de Educq,ção e Cultura e de. 
Finanças favoráveis. . ~ 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(PROJETO N9 2.193, DE 1970. A QUE 
SE R~EM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

I. DA CONSTITUIÇ.1}.O 
Art. 19 • Fica o Puder Executivo 

autorizado a constituir a emprêsa pú 
blica "Hospital de Clinicas de Pi'\rto 
Alegre", de sigla HCPA, dotada de 
personalidade juridica de direito pn­
vado, com patrimônio próprIo ' e au­
tonomia administrativa, vinculada à 
supervisão do Ministério da Educa" 
ção e Cultura. 

Parágrafo único. O HCPA terá se­
de e foro na cidade de Pôrto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 • O HCPA terá por obje­
tivo: 

a) administrar e '~xe(lutar serviços 
de assistência médiCO-hOspitalar; 

b) prestar serviços à 'Jniversidade 
Federal do Rio Grande do Sul, a ou­
tras Instituições e a comunidade, 
mediante as condições que forem fi-
xadas pelo Estatuto; . 

c) servir como área hospltala.r para 
as atividades da Faculdade de 1'.le. 
dÍIClna da Universidade l<'ederal do 
Rio Grande do Sul; 

d) cooperar na exe:mção dos pla­
nos de ensino das demais unidades 

-~ v ' .'* 
da Unlv<ersldade Federal do Rio 
Grande do Sul, cUja vInculação com 
problemas àe saúde 0:1 com outros 
torne desejável essa c')laboraçá.<>; 

e) promover a realização de pesqui­
sas científicas e tecnológicas. 

Parágrafo único. No seu objetivo 
de prestar assistência médica. a Em­
prêsa dará preferência à celebração 
de convênios com entidades públicas e 
privadas da comunidade. • 

Art. 39 O capital inicial do ..... . 
HCPA, pertencente integralmente à 
União, será constltuido 'pela incorpo­
ração dos seguintes bens: 

a) um terreno, na cidade de POrto 
Alegre, situado na quadra compreen­
dida entre as Avenidas Protásio Al­
ves e Ipiranga e Ruas Ramiro Bar­
celos . e São Manoel; 

b) outros terrenos e edificações, lo­
calizados dentro da mesma quadra., 
bem como equipamentos destinados 
especificamente às finalidades do 
Hospital de Clínicas havidos pela 
União por doação que lhe fêz a Uni­
versidade Federal do Rio' Grande do 
Sul; 

c) prédio do Hospital de Clinicas. 
Parágrafo primeiro. O Reitor da. 

Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul designará Comissão, presidida 
pelo representante da União, para in­
ventariar e a\{allar os bens móveis e 
1móveis de que trata êste artigo. 

Pllrágrafo segundo. O representan­
te da União para os efeitos previstos 
no parágrafo anterior, será designado 
pelo Presidente da República. 

Art. 49 Mantida a maioria da 
Unlá.<>, o capital do HCPA poderá ser 
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aumentado com a participação de pes-, 
soas jurídicas de direito público in­
terno e de suas entidades de Admi­
nistraCão Indireta ou mediante incor­
poração de reservas ' decorrentes de lu­
cros liquidos da Emprêsa, reavaliação 
de seu ativo e transferências de capi­
tal feitas pela União. 

Art. 59 Os recursos de que a Em­
prêsa disporá para realizar as suas fi­
nalidades, são os advindos: 

a) de rendas. auferidas por serviços 
prestados; . 

b) de dotações consignadas no 01'­
çainento geral da União; 

C) de créditos abertos em seu fa­
vor; 

d) do produto de operações de cré­
dito, juros bancários e renda ' de bens 
patrimoniais; 

e) de outros recursos. 

Art. 69 A Emprêsa poderá con­
trair empréstimos no pais e no exte­
rior, que objetivem atender ao desen­
volvimento e aperfeiçoamento de seus 
serviços, observada a legislação em vi­
gor. 

Art. 79 A constituição do HCPA se 
efetivará por Decreto do Presidente 

'da República que aprovar os estatutos 
da Emprêsa. 

§ 19 Q Reitor da Universidade Fe­
deral do' Rio Grande do Sul subme­
terá o laudo . do artigo 39, § 19 e o 
projeto de estatutos ao Ministro da 
Educação e Cultura, dentro de sessen; 
.ta. dias da designação ,prevista no 
§ 29 do artigo 39. 

§ 2Q ~té a constituição da Empre­
sa, a Universidade Federal do .H.to 
Grande do Sul continuara responsa­
vel por todos os assuntos qUe digam 
respeito ao Hospital, gerindo os cré­
ditos e recursos destinados ao mesmo. 

§ 39 Constituida a Emprêsa, os sal­
dos dos créditos e recursos referidos 
no parágrafo anterior, serão transte­
ridos ao HCPA. 

li. DA ORGANIZAÇAO 

Art. 89 São órgãos da Admints-
tração da Emprêsa: 

I - o Conselho Diretor; 
li - a Administração Central. 
Art. 99 O Conselho Diretor é o 

órgão supremo de função normativa, 
consultiva .e deliberativa da Emprêsa 

• 

e será consUtuido pelos seguintes 
membros: 

a) o Presidentl! da Emprêsa, que 
será também o Presidente do Conse­
lho Diretor; 

b) o Vice-Reitor da Universidade; 
c) o Diretor da Faculdade de Medt­

cina da Universidade Federal do . Rto 
Grande do Sul e dois outros repre­
sentantes da mesma; 

d> um representante da Escola de 
Enfermagem da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul; 

e) um representante do Conselho de 
Planejamento e Desenvolvimento da 
mesma Universidade; 

f) o Superintendente Administrati­
vo da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul; 

g) um representante do Ministério 
da Educação e Cultura; . 

h) um representante do Ministériu 
do Planejamento e Coordenação 
Geral; 

i·) um representante do Ministério 
da Fazenda; 

j) um representante do Instituto 
Na.cional da Previdência Social. 

§ 19 O Estatuto da Emprêsa fixará. 
a 'forma de escolha dêsses represe-n­
tantes. 

§ 29 Ê prerrogativa do Conselho Di­
retor a elaboração do seu próprio re­
gimento. 

§ 39 Das decisões e atos de todos os 
órgãos da Emprêsa caberá recurso ao 
Conselho biretor . 

& 4Q Das decisões do Conselho DI­
retor caberá recurso ao Reitor da Uni-

• versidade Federal do Rio Grande do 
Sul, nos casos fixados no Estatuto. 

Art. 10. O Presidente do Hospital 
de Clinicas de Pórto Alegre, será de 
line escolha e nomeacão do Reitor 
da Universidade Federal do Rio Gran­
de do Sul, homologada pelo Conselho 
Uni versi tário . 

Parágrafo único. Caberá ao P!esl­
dente represenatr a Emprêsa em jui­
zo ou fora dêle, ativa ou paSSivamen­
te, podendo constituir mandatários ou 
delegar competência, permitindo, se 
fór o caso, a subdelegação às autori­
dades subordinadas. 

Art. 11. A Administração Centra.l 
órgão incumbido das funções de ad­
ministração das at1vidades específicas 
e auXiliares da. Emprêsa, observadas 

• 

• 
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as diretrizes gerais elaboradas pelo 
Conselho Diretor, será constituída: 

I - pelo Presidente; 
II - pelo Vice-Presidente para as­

suntos médicos; 
. III - pelo Vice-Presidente para as­
sunEos administrativos; 

§ 19 Os Vice-Presidentes serão no­
meados pelo Presidente da Emprésa, 
homologada a escolha pelo Conselho 
Diretor. 

§ 29 Os Vice-Presidentes participa:' 
rão c;las reuniões do Conselho Diretor, 
sem direito a voto . 

I 39 A área de competência e as 
atribuições do Presidente e dos Vice­
Presidentes serão fixadas no Estatuto 
da Emprêsa. 

lI!. DISPOSIÇOES GERAIS • 
Art . 12. O regime jurídico do pes­

soal será o da Consolidação das Leis 
do Trabalho, estabelecidas no estauto 
do HCPA as condições para admi&­
sao. 

Parágrafo único. Os servidores pU­
blicas federais da Administração Di­
reta ou Indireta poderão ser requisi­
tados para o HCPA, exclusivamente 
em funções técnicas . 

Art. 13. As contas do HCPA re­
lativas a cada exercicio, serão subme­
tidas à supervisão ministerial e enV1a­
das ao Tribunal de Contas da Uniâ<> . 

Art. 14. Extingüindo-se a Emprê­
sa, seu patrimônio se incorporará à 
Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 15. O HCPA gozará de Isen­
ção de tributos federais e de todos os 
favores legais atribuídos à natureza de 
seus Objetivos. 

Art . 16. Esta Lei entrará' em vi­
gor na data de Sua publicação revoga­
das as disposições em contrário. 

Brasília, em... de... de 1970. 
Mauro Costa Rodrigues. 

MENSAGEM NQ 195, DE 1970, 
DO PODER EXECUTIVO 

• Excelentlssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter a. 
elevada deliberação de 'Vossas Exctl­
lências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado da 

E. M. n9 3.245 

Em 30 de junho de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente ela 
República 

Tenho a honra de submeter à ele­
\lada consideração de Vossa Excelên-

,cia o anexo anteprojeto de lei qUI: 
autoriza o Poder Executivo a criar a ' 
emprêsa pÚblica "Hospital de Clínicas 
de Pôrto Alegre" dá outras provI­
dências. 

Trata-se de uma medida de vital 
importância para a Universidade Fe­
deral do ruo Grande do Sul, originan­
do-se a proposta do Magnífico Reitor 
daquela entidade, Professor Eduardo 
Z. Faraco . . 

O patrimônio inicial [erá constitUI­
do exclusivamente com a doação de 
imóveis da União Federal. 

Para a crlação da entidade concre­
tizaram-se estudos que encontraram 
subsídio valioso em parecer da lavra 
do eminente jurista Adroaldo MesqUi­
ta da Costa. 
. Valho-me da oportunidade para re­

novar a Vossa Excelência os protes­
tos de estima e respeito . - Mauro 
Costa Rodngues . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Com a Mensagem de n9 195-70, veio 
do Executivo o projeto n9 2.193-70, 
acompanhado de Mensagem do Sr 
Ministro de Estado da Educação e 
Cultura visando a autorizar o Poder 
Execut:vo a criar a emprêsa pública 
Hospital das Clinicas de Pôrto Ale­
gre e dando outras providências . 

O objetivo principal do projeto, qual 
~eja a criação do Hospital das Clíni­
cas de Pôrto Alegre, tem em vista a 
necessidade de um nosocômio na área 
da Universidade Federal do Rio Gran­
de do Sul, para atender às exigências 
do ensino da Faculdade de Med!cina 
dessa Universidade, para prestar ser-

• 

• 

\ 



, 

" 

.. 
co .. 
. ~ o 
""" u(1) .,... -M 

(1) .,... 
N CD 
o M Z 
-I 
Q. 

<D .. 
iP 
Õ 
..J 

• 

• 

-4-

vi~os à mesma e cooperar na execução 
ctó''l planos de ensino e pesquisas das 
demais unidades escolares da citada 
Universidade, enquanto administra e 
executa serviços de ItssistêuCIQ. médi­
co-hospitalar na região. 

O projeto autoriza o Poder Execut!­
vo a constituir a Emprêsa Pública 
Hospital de Clinicas de Pôrto Alegre, 
uotando-a de personalidade jurídica 
,de direito prlVwo. vinculada à Su­
pt'rvisão do Ministério de Educação e 
Cultura. 

Prevê a composição Inicial do pa­
tr:mônio com terreno existente en­
tre as avenidas Protásio Alves e Ipi­
Il:mga, outros terrenos e edificações 
exu:tentes no mesmo local, bem como 
equipamentos liavidos por doação fei­
ta pela Universidade Federa.l do RÍ'{) 
Ore.nde do Sul e prédio do Hospital 
das Clínicas, Os recursos que prevê 
para a manutenção serão as rendas 
auferidas por serviços prestados, dota­
(,;oes consignadas no Orçamento da 
União, créd:tos especiais e produto de 
operações que faça, juros bancários, 
rendas e Os bens patrlmomalS e outro~ 
!'ecursos. 

l:"reve mais que dO capital inicial 
inteiramente da União, poderão vir 
a participa·r no futúro pessoas jurl­
dlcas de Direito Públ:c olnterno e 
SUltS entidades de administração in­
c:treta. 

No restante, dispõe o projeto sôbre· 
a Organização da entidade, atrIbul­
cõe~ de s:eus órgãos de administração, 
prevendo.a constituição definieva por 
d-ecreto do Presidente da República 
que aprovar os estatutos da Emprêsa 
e estabelecendo que o regime jurídi­
co do pessoal será o da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Estando o projeto em têrmos que 
bt'm atendem aos principios e normas 
jurídico-constitucionais, somos pela 
sua aprovação. 

Sala da Comissão, 15 de Julho de 
1970, - Hamilton Prado, Relator, 

PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão qe Const:tuição e Justi­
ça, em reunião de sua Turma "A" • 
realizada em 15-7-70, opinou, unâni­
memente, pela constitucionalidade do 
Proj-!!t<> n9 2,193-70, nos têrmos do pa.­
recer do Rerator. 

Estiveram presentes os Senhores: 
Jnsé Bonifácio Presidente, H'amilton 
Prado, Relator:Luiz Braz, Dayl de Al­
meida', Grimaldi Ribeiro, Franc:sco 

Amaral, Clodoaldo Costa, Petrônio 
FiiueiIedo. José . Sally, Norberto 

Schmidt Américo de Stluza. e Ezequias 
Costa .. 

Sa,la das Sessões, ' 15 de julho, de 
1970. - José Bonifácio, Presidente; 
Hamilton Prado, Relator. 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO 
. E CULTURA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Encaminhado através de Mensagem 
do Exmo, Sr. Presidente da Repú-
blica, fund3ida em Expos:ção d~ Mo­
tivos do Sr, Ministro de Estado da 
I-;ducação e Cultura, chegôu a esta 
Casa Projeto de Lei gue autoriza o 
Poder Executivo a crIar a emprêsa 
públ:ca "Hospital de Clínicas de Pôr­
to Alegre" . 

O r-eferido Projeto - que tomou, 
na Câmara dos DeputadOS, o númeru 
2.193-70 - versa, matéria de vital 
Importância para a Universid3ide Fe­
c€!'a! do Rio Grande do Sul e teve 
or:gem em proposta fundamentada dO 
Magnífico Reitor daquele Instituto 
UnlversitárlO. 

O Hospital doe Clínicas de Pôrto Ale­
gre (H. C _ P ,A. ), dotado de persona­
lIdade juridica de direito privado, 
terá a supervisão do Ministério da 
Educação e Cultura e executará ser 4 

VICOS na área asslstenc:al e educRClO­
ná! da Faculdade de Medicina da 
UnÍversidade Federa,l do Rio Grande 
do Sul, bem como na dos demais ór­
gaos, da referida Universidade, ligll.~ 
d(1s aOs problemas de saúde. Entre as 
metas que lhe são propostas está 11. 
da realização de pesquisas científicas 
e tecnológicas, por via, inclus:ve, de 
convênios com entidades pÚblicas e 
prIvadas capacitadas, 

II - Parecer 

Reporta~do-nos ao Parecer da Co- • 
m;ssao de Constituição e Justiça, que .. 
tem como Relator o nobre DeputadO 
Hamilton Prado, no qual se consagra 
Ol> principios e normas jurídicos-cons­
tjtucionais, que ~nspiram o presente 
Projeto ,cumpre-nos por em relêvo O:ll 
bom: serviços que a nova instituição, 
por êle estruturada, pl'estará, na área 
do ensino, da pesquisa e da assistên': 
ela médico-hospitalar. • 

A educação e o ensino universitj\­
l'los são, hoje, velculos de integraçào 
social e polos de dCS1envolv:mento. 
Ora, o Hospital de Clínicas de Pôrto 
Alegre, tal como pretende o Projeto 
n9 2,193-70 - tornar-se-á veiculo 
dessa integração oomunitária e será 
um centro de promoção do processo 
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de desenvorvimento, no setor da p~­
quisa científica e tecnológica. 

r~cursos com Que contará. 
g;mização, bem como o rClgIDrl#, 

Por isso nosso Parecer é, S. M . .l .• 
por sua aprovação. 

Sala da ' Comissão, 22 de Julho de 
1970. - Dayl d l3 Almeida, Relator. 

dico de seu pessoal QU 
consolida,çáo das Leis do J.LitU'l''V·V, 

O Hospital das Clínicas 'Péirtl~ 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, 
c!n SUa 131!o reunião ordinária real!­
:r.ada em 2:.l de JulhO de '1970, presen­
tes Os Senhores Eurípedes Cardoso de 
Menezes, Pres:dente; João Burges. 
Vice-Presidente; Arnaldo Nogueira, 
João Calmon, Armando Corr~a, No~­
ser Almeida Lauro Cruz, Dayl de Al­
melOu., Oceano Carleial, Mons. Vieira 
c Albino Zeni, apreciando o Projeto 
119 2.193-70, do Poder Executivo ' 
U\lens. 195-70), que "autoriza o Poctp.r 
Executivo a criar a emprêsa pública 
"Hospital de Clínicas de Pôrto Ale~~ 
~ dá outras providênc:as", opinou, 
unânimemente, pela sua aprovação, 
/10S têrmos do Parecer do Rel~tor 
Rr. Da,yl de Almeida. 

Sala da Comissão, 22 de julho de 
10'10 - Eurípeàes Cardoso de Mene­
zes, Presidente; Dayl de Almeida, ful-
1Iltor. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - RelatórIo 

O 8r. Presidente da República sub­
Ole:te, à deliberação do Congresso, pro­
Jeto de lei, Que tomou, na Câmara, o 
1,9 2.193-70, autorizando "o Poder 
~)tecutivo a criar a emprêsa públicu 
Hospital de Clínicas de Pôrto Alegre ... 
Esta proposição obteve parecer una.­
l1ime da douta Com:ssão de Constitui­
cão e Justiça bem como da não me­
nos esclarecida Comissão ele Educação 
e Cultura. 

11- Parecer 

A medida, como destaca a exposição 
f! de "vital importância para a Uni­
versidade Federal do Rio Grande do 
Sul", 'por proposta de seu magnífico 
Reitor e, após parecer do Dr. Adroal .. 
do Mesquita da Costa, ex-Consultôr­
Geral da República. E visa dar ~ 
eSSa unidade de ensino méd:co "per­
EOllalidade jurídica de direito privado 
t! um patrimônio próprio e autono­
ml~ administra,tiva, vinculada a. su­
pervisão do Ministério da Educação 
e Cultura, " O projeto f:xa os objetivus 
da emprêsa, indica o seu capital, os 

Alegre foi iniciado ao 
em Que foi o da 
dicina da Bahia. Para o 
ta foi até a Salva,::!or o então 
tI'O Gustavo Capanema. O de 
vador teve sua conclusã-o e sua con­
::,cQüente inauguração verificadas ain~ 
ela n() Govêrno do Presidente Eutj· 
\,,0 Dutra. E posso atestar, como mé­
dico, o que Isso representou para a 
!lossa formação profissional. O cn­
~mc até então técnico passou a ser 
le:to objetivamente. Os estudantes d·!! 
medicina entraram em contacto, ao 
partir de então nas sua,s enfermarias, 
com doentes selecionados de acôrdo 
cum o interêsse do curso, E o mesmo 
deve ter se verificado em Pôrto Ale· 
gre. . 

A medida Que o Poder Executivo 
l\uaba de propor, transformando o 
Hospital em emprêsa privada vai fa~ 
cilitar, aJnda mais, a melhor formu~ 
t;ão médica dos estudantes de medic!­
na de Pôrto Alegre. E' Que, como em­
prêsa privada não fica o Hospital 
amarrado às normas da administra­
(,:âo pública. A sua direção ficá mais 
livre à serviço dos objetivos da ins­
tituição, com a flexibiJ:dade que Gil 
impõe. 

Nosso parecer é, desse modo, favo~ 
l'tÁvel, 

Salvo melhor juízo. - Ruy Santo!, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em reu- • 
niác de sua Turma "A", realizada em . 
22-7-1970, opinou, por unanimidade, 
pela aprovação do Projeto n9 2 . 193-7U . 
do Poder Executivo, Que "Autoriza o 
Poder Executivo a Griar a emprêsl\ 
pública "Hospital de Clinicas de Pôr­
to Alegre e d áoutras prov:dênclas". 
nos têrmos d oparec·er favorável dO 
Relator, Deputado Ruy Santos, 

Estiveram preS'entes os Senhores 
Drputados Tourinho Dantas, no exer­
cicio da Presidência, Ruy Santos, Úl­
timo de Carvalho, Martins Júnior, 

Athiê Courv, Milton Brandão Oza- ' 
num Coelhõ, Paulo Maciel, Armindo 
M&i5trocola. 

Sala da Comissão, 22 de julho de 
1970. - Tourínho Dantas, Preslden~ 
te; Ruy Santos, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília __ 1970 
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PrtOJBTO NQ 2 

REDAÇÃO FINAL D O PROJETO NQ 2 193-1\11970 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
, " , 

empresa publica "Hospital de Clinicas de 
" Porto A;begre" e 

, ,. 
da outras providencias . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

I - DA COnSTITUIçÃO 

Art . lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a 
A , ,,, 

empresa publica "Hospital de Clinicas de Porto Alegre", de sigla HCPA, 
, A 

dotada de personalidade juridica de direito privado, com patrirr.onio , 
proprio e autonomia administrativa, . ' . - , vlnculada a supervlsao do Hiniste 
rio da Educação e Cultura . 

" ,,, " Paragrafo unico - O HCPA tera sede e foro na cidade de Por-
to Alegre, 3stado do Rio Grande do Sul. 

, 
Art . 2Q - O HCPA tera por objetivo: 

A , 

a) administrar e executar serviços de assistencia medico-

hospitalar; 
b) prestar 

, 
a Universidade Federal do Hio Grande do servicos 

~ 

. .-Sul, a outras instltulçoes e 
, 
a comunidade, mediante as condições que 

forem fixadas pelo Estatuto; 
c) servir como ci.rea hospitalar para as a ti vidades da Facul­

dade de Nedicina da Universidade Federal do riio Grande do Sul; 
d) cooperar na execução dos planos de ensino das demais uni 

dades da Univer~idade Federal do riio Grande do Sul, cuja vinculação 
, 

com problemas de saude ou com outros a spectos da a ti vidade do Hospi -
, -tal torne desejavel essa colaboraçao; 

e) promover a realização de pesquisas cientificas e tecnoló 
gicas . 

GER 6.07 
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, , " , 
Paragrafo unico - No seu objetivo de estar assistencia medi 
" , " " ca, a Empresa dar a preferencia 

, ~ 

a celebraçao de convenios com entidades 
, 

publicas e privadas da comunidade. 

Art . 3Q - O capital ini cial do HCPÁ, pertencente integralmen 
, ,... " N 

te a Uniao, sera constituido pela incorporaçao dos seguintes bens: 

a) um terreno, na cidade de Pôr to Alegre, situado na quadra 
, 

compreendida e ntre as Avenidas Protasio AI ve s e I piranga e ~ uas rta-
~ 

miro Barcelos e Sao I·lanoel; 
b) outros terrenos e edificações, localizados dentro da mes-

" , ma quadra, bem como equipamentos destinados especificamente as finali-
, - '" " dades do Hospital de Clinicas havidos pela Uniao por doaçao que lhe~z 

a Universidade Federal do nio Grande do Sul; 
c ) prédio do Hospital de Clinicas . 

§ IQ - O ltei tor da Universidade Federal do iüo Grande do Sul 

designará Comissão, presidida pelo representante da União , para inven-
" " tariar e avaliar os bens moveis e llfioveis de que trata este artigo. 

§ 2Q - O representante da União , para os efei tos previ stos no , , 
paragrafo anterior, sera designado pelo Presidente 

, 
da Republ ica. 

Art . 4Q - J:1antida a maioria da União, o capital do RCPA pode-
, -" ra ser aumentado com a participaçao de pessoas j ur i dicas de direito pu-

~ 

blico interno e de suas entidades de administraçao indireta ou mediante 
incorporação de reservas decorrentes de lucros liquidos da ~prêsa, re~ 

valiação de seu ativo e transferência s de capital feitas pela União. 

,., , 
Art . 5Q

-

as suas finalidades 
Os recursos de que a Empresa dispora para realizar 
são os advindos: 

a) de rendas a uferidas por serviços prestados; 
b) de dotações consignadas no orçamento geral da União; 
c) 

, 
de creditos abertos em seu favor; 

d) 
\ ~ 

, , 
do produto de ope~raçoes de credito , juros bancarios e ren -

da de bens patrimoniais; 
e ) de outros recursos . 

~, , , 
Art. 6 Q - A Empresa podera contrair emprestimos, no Pais e no 

exterior, que objetivem atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

GER 6.07 
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'" 

. ~ 

seus serviços , observada a leglslaçao em vigor . 

~ , 
Art . 7Q - A constituiçao do HCPA se efetivara por decreto do 

, " 
Presidente da Republica que aprovar os estatutos da Empresa . 

§ lQ - O Leitor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
, 

submetera o laudo do art . 3Q, § lQ , e o projeto de estatutos ao l<inis-

tro da Educação e Cultura , dentro de sessenta dias da designação pre -
vista no § 2Q do art . 3Q• 

§ 2Q - Até a constituição da Emprêsa , a Universidade Federal 
'"' , , 

do Rio Grande do ~ul continuara responsavel por todos os assuntos que , 
digam respeito ao Hospital , gerindo os creditos e recursos destinados 
ao mesmo . 

§ 3Q - Constituida a Emprêsa , os saldos dos cr~ditos e recuK , 
sos referidos no paragrafo anterior serão transferidos ao HCPá . 

11 - DA OHGANIZACÃO 
"' 

Art . 8Q - são órgãos da administração da Emprêsa : 

I - o Conselho Viretor; 
11 - a l~dministração Central . 

, , - -Art . 9Q - O Conselho Diretor e o orgao supremo de funçao nOK 
mativa , consultiva e deliberativa da Emprêsa e será constitu{do pelos 
seguintes membros : 

" " a) o Presidente da ~mpresa , que sera tambem o Presidente do 
Conselho Diretor; 

b) o Vice - Diretor da Universidade; 
c) o Diretor da Faculdade de :·Iedicina da Universidade Fede -

ral do Rio Grande do Sul e dois outros representantes da mesma; 
d) um representante da Escola de Enfermagem da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul; 
e) um representante do Conselho de Planejamento e Desenvolvi 

mento da mesma Universidade; 
f) o Superintendente Administrativo da Universidade Federal 

do aio Grande do Sul; 
g) um representante do Einistério da Educação e Cultura; 

GER 6 .07 
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h) 
, 

um representante do Ninisterio do lanejamento e Coordena-
~ 

Geral; çao 
i) um representante do 

, 
l.Jinisterio da Fazenda; 

j) 
, , 

um representante do lünisterio da Saude; 
1) " um representante do Instituto Nacional de Previdencia So 

cial . 

§ 10 - O Estatuto da ~prêsa fixará afurma de escolha 
representantes . 

" desses 

§ 20 - É prerrogativa do Conselho Diretor a elaboração do seu 
, 

proprio regimento . 

§ 30 - Das decisões e atos de todos os órgãos da Emprêsa cabe 
, 

ra recurso ao '8onselho lJiretor . 

§ 40 - Das decisões do Conselho 
tor da Universidade Federal do rtio Grande 
Estatuto. 

Diretor 
do Sul , 

, 
cabera recurso ao nei 
nos casos fixados no 

, " 
Art . 10 - O Presidente do Hospital de Clinicas de Porto Ale -

gre será de livre escolha e nomeação do neitor da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul , homologada pelo Conselho Universitário . 

", '" Paragrafo unico - Cabera ao Presidente representar a Empresa 
( " em jU1Z0 ou fora dele, ativa ou passivamente , podendo constituir manda-

, . " " tar10s ou delegar competencia, permitindo, se for o caso, a subdelega -
~ , 

çao as autoridades subordinadas. 

Art . 11 - A Administração Central , órgão incumbido das funções - , " de administraçao das atividades especificas e auxiliares da Empresa , 0B 
servadas as diretrizes gerais elaboradas pelo Conselho Viretor , será co~ 
titulda: 

I - pelo 
11 - pelo 

111 - pelo 

§ 10 - Os 
" Empresa , homologada 

Presidente; 
Vice- Presidente para 

, 
assuntos medicos; 

Vice- Presidente para assuntos administrativos. 
~ 

Vice- Presidentes serao nomeados pelo Presidente da 
a e scolha pelo Conselho Diretor . 

§ 20 - Os Vice- Presidente s participarão das reuniões do Con 
selho Diretor , sem direito a voto. 

GER 8.07 
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§ 3Q - A área de competência e 
N 

dos Vice-Presidentes serao fixadas no Estatuto 

111 - DISPOSI ÇÕES GERAIS 
, , 

Art . 12 - O regime juridico do pessoal sera o da Consolidação 
J 

das Leis do Trabalho , estabelecidas no Estatuto do HCPA as • N 

condlçoes p,ª 
• N 

ra admlssao . 
" , ~ 

Paragrafo unico - Os servidores pub~icos federais da ... 
traça0 N 

direta ou indireta poderao ser requisitados para o HCPA , 
a dm in i.ê. 

exclusi 
vamente 

N , 

em funçoes tecnicas . 

, 
Art . 13 - Às contas do HCPA relativas a cada exerci cio N 

serao 
.. N 

submetidas a supervisao ministerial e enviadas ao Tribunal de Contas da 
União . 

Art . 14 - Extinguindo-se a 
~ ~ 

Empresa , seu patrimonio se incor-, 
porara 

.. 
a Universidade Federal do Rio Grande do Sul . 

Art . 15 - O 
, 

HCPÁ gozara de 
N 

isençao de tributos federais e de 
favores legais atribuídos 

.. 
todos os a natureza de seus objetivos. 

Art . 16 - ~sta 
, 

sua publicação lei entrara em vigor na data de 
• N 

, 
revogadas as dlsposiçoes em contrario . 

COMISSÃO DE REDAÇ~O , 27 de julho de 1970 • 

... iELATOR 

GER 6.07 
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, Em JI de agôsto de 1 970 

~ ~/ cP·)e] . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19,da Cons 

tituição Federal, o projeto de Lei n9s 2.193-B/70, na Câmara 

dos Deputados e 25/70, no Senado, que autoriza o Poder Executi 

vo a criar a emprêsa pÚblica "Hospital de Clínicas de Pôrto A­

legre", e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade 

Excelência os protestos de minha p \rfeita 

para renovar a Vossa 

tima e mais distin 

ta consideração. 

/ 

enado Manoel Villaça 

r 

.,. • tf" • ecretarlo,em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacôrte Vitale 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/ • 

I 
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A Mesa. 
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N9 .21 S Em lO de setembro de 1.970. 

~ /0 ' 7',)-0 
r 

11"-1{ 
Senhor Primeiro Sec 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentís 

simo Senhor Presidente da República, que autoriza o Poder Exe 

cutivo a criar a emprêsa pública "Hospital de Clínicas de Pôr 

to Alegre " e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mias dis -

tinta consideração. 

Ft:e~r~n~a~n~d:o~~c~o~r~ea-aa 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacôrte Vitale 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

w 
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Autoriza o Poder Executivo a criar a 
emprêsa pública "Hospital de Clíni­
cas de Pôrto Alegre" e dá outras pro 
vidências • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

I - Da Constituição. 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

constituir a emprêsa pública "HOSPITAL DE CLiNICAS DE PORTO ALE 

GRE", de sigla HCPA, dotada de personalidade jurídica de direi­

to privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, 

vinculada à supervisão do Ministério da Educação e Cultura. 

Parágrafo único. O HCPA terá sede e fôro na 

cidade de Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - O HCPA terá por objetivo: 

a) administrar e executar serviços de assis -

"tência médico-hospitalar; 

v ) prestar serviços à Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul, a outras instituições e 

à comunidade, mediante as condições que fb 

rem fixadas pelo Estatuto • 

c) servir como área hospitalar para as ativi­

dades da Faculdade de Medicina da Universi 

dade Federal do Rio Grande do Sul; 

d ) cooperar na execução dos planos de ensino 

das demais unidades da Universidade Fede­

ral do Rio Grande do Sul, cuj a vincula çã o 

com problemas de saúde ou com outros aspec 

tos da atividade do Hospital torne desejá­

vel essa colaboração. 

e) promover a realização de pesquisas cientí ­

ficas e tecnológicas. 

Parágrafo único. No seu objetivo de prestar as 

sistência médica a Emprêsa dará preferência à celebração de con 

vênios com entidades públicas e privadas da comunidade. 

( 

• 

• 
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Art. 39 - O capital inicial do HCPA, pertencente 

integralmente à União, será constituído pela incorporação dos 

seguintes bens: 

a) um terreno, na cidade de Pôrto A1egre,si 

tuado na quadra compreendida entre as Avenidas Protásio Alves e 

Ipiranga e Ruas Ramiro Barcelos e são Manoel; 

b) outros terrenos e edificações, localiza­

dos dentro da mesma quadra, bem como equipamentos destinados es 

pecif~camente às finalidades do Hospital de Clínicas havidos p~ 

la União por doação que lhe fêa a Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul; 

c) prédio do Hospital de Clínicas. 

Parágrafo primeiro - O Reitor da Universidade Fe 

dera1 do Rio Grande do Sul designará Comissão, presidida 

representante da União, para inventariar e avaliar os bens 

veis e imóveis de que trata êste artigo. 

pelo .. 
mo-

Parágrafo segundo - O representante da União pa­

ra os efeitos previstos no parágrafo anterior, será designado~ 

10 Presidente da RepÚblica. 

Art. 49 - Mantida a maioria da União, o capital 

do HCPA poderá ser aumentado com a participação de pessoas jurí 

dicas de direito pÚblico interno e de suas entidades de Adminis 

tração Indireta ou mediante incorporação de reservas decorren­

tes de lucros líquidos da Emprêsa, reavaliação de seu ativo e 

transferências de capital feitas pela União. 
. ... 

Art. 59 - Os recursos de que a Empresa disporá 

para realizar as suas finalidades, são os advindos; 

a) de rendas auferidas por serviços presta-

dos; 

b) de dotações consignadas no orçamento ge­

ral da União; 

c) de créditos abertos em seu favor; 

d) do produto de operações de crédito, ju­

ros bancários e renda de bens patrimo­

niais; 

e) de outros recursos. 

1 
, 
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Art. 69 - A Emprêsa poderá contrair empréstimos no 

país e no exterior, que objetivem atender ao desenvolvimento e a­

perfeiçoamento de seus serviços, observada a legislação em vigor. 

Art. 79 - A constituição do HCPA se efetivará por 

Decreto do Presidente da República que aprovar os estatutos da Em 
-presa. 

§ 19 - ORei tor da Universidade Federal do Rio Gran 

de do Sul submeterá o laudo do art. 39, § 19 e o projeto de esta­

tutos ao Ministro da Educação e Cultura, dentro de sessenta dias 

da designação prevista no § 29 do art. 39. 

§ 29 - Até a constituição da Emprêsa, a Universida 

de Federal do Rio Grande do Sul continuará responsável por todos 

os assuntos que digam respeito ao Hospital, gerindo os créditos e 

recursos destinados ao mesmo. 

§ 39 - Constituída a Emprêsa, os saldos dos crédi­

tos e recursos referidos no parágrafo anterior, serão transferi -

dos ao HCPA. 

11 - Da organização 

89 - .. - da Administração da Emprêsa: Art. - Sao orgaos 

I - o Conselho Diretor; 

11 - a Administração Central. 

Art. 99 - O Conselho Diretor é o órgão supremo de 

da Emprêsa e será função normativa, 

constituído pelos 

consultiva e deliberativa 

seguintes membros: 

a) o Presidente da -Empresa, 

o Presidente do Conselho 

.. que sera 

Diretor; 

b) o Vice-Reitor da Universidade; 

também 

c) o Diretor da Faculdade de Medicina da Uni 

versidade Federal do Rio Grande do Sul e 

dois outros representantes da mesma; 

d) um representante da Escola de Enfermagem 

da Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul; 

e) um representante do Conselho de Planeja -

mento e Desenvolvimento da mesma Universi 

dade; 
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f) o Superintendente Administrativo da Uni ver 

sidade Federal do Rio Grande do Sul; 

g) um representante do Ministério da Educação 

e Cultura; 

h) um representante do Ministério do Planeja-

mento e Coordenação Geral; 

i) um representante do Ministério da Fazenda; 

j) um representante do Ministério da Saúde; 

1) um representante do Instituto Nacional de 

Previdência Social. 

§ 19 - O Estatuto da Emprêsa fixará a forma de es­

colha dêsses representantes. 

§ 29 - ~ prerrogativa do Conselho Diretor a elabo­

ração do seu próprio regimento. 

§ 39 - Das decisões .. -e atos de todos os orgaos da Em 

prêsa caberá recurso ao Conselho Diretor. 

§ 49 - Das decisões do Conselho Diretor caberá re­

curso ao Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, nos 

casos fixados no Estatuto. 

Art. 10 - O Presidente do Hospital de Clínicas de 

Pôrto Alegre, será de livre escolha e nomeação do Reitor da Uni­

versidade Federal do Rio Grande do Sul, homologada pelo Conselho 

Universitário. 

Parágrafo único. Caberá ao Presidente representar 

a Emprêsa em juízo ou fora dêle, ativa ou passivamente, podendo 

constituir mandatários ou delegar competência, permitindo, se fôr 

o caso, a subdelegação às autoridades subordinadas. 

Art. 11 - A Administração Central, órgão incumbido 

das funções de administração das atividades específicas e auxilia 

res da Emprêsa, observadas as diretrizes gerais elaboradas pelo 

Consel~o Diretor, será constituída: 

I - pelo Presidente 

II - pelo Vice-Presidente para assuntos médicos; 

III - pelo Vi ce-Presidente para assuntos adminis-

trativos. 

§ 19 - Os Vice-Presidentes - nomeados pelo Pl!!: serao 

sidente da -Empresa, homologada a escolha pelo Conselho Diretor. 
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§ 29 - Os Vice-Presidentes participarão das reu­

niões do Conselho Diretor, sem direito a voto. 

§ 39 - A area de competência e as atribuições do 

Presidente e dos Vice-Presidentes serão fixadas no Estatuto da 
... 

Empresa . 

111 - Disposições Gerais 

Art. 12 - O regime jurídico do pessoal sera o da 

Consolidação das Leis do Trabalho, estabelecidas no estatuto do 

HCPA as condições para admissão. 

Paragrafo único. Os servidores públicos federais 

da Administração Direta ou Indireta poderão ser requisitados pa 

ra o HCPA, exclusivamente em funções técnicas • 

Art. 13 - As contas do HCPA relativas a cada e­

xercício, serão submetidas à supervisão ministerial e enviadas 

ao Tribunal de Contas da União. 

Art. 14 - Extinguindo-se a Emprêsa , seu patrimô­

nio se incorporara à Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Art. 15 - O HCPA gozara de isenção de tributos 

federais e de todos os favôres legais atribuídos à natureza de 

seus objetivos. 

Art. 16 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

SENADO FEDERAL, EM ~~ DE AGOSTO DE 1 970. 

SenadQr Fe~BMldó Corrêa da Costa 

19 Secretário, no ex ercício da Presidência 

RMS/. 
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Of· n9 13 34 /SAP/?O. Em g de 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a esse 

Mensagem com a qual o Excele~t{ssimo 

blica restitui autógrafos do Projeto 

sa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re~o~~~ a 7o~~c ~ . 

celência protestos de elevada estima e consideraçêe. 

JOÃO LEITlio 
Ministro Extraordir.ár~o 
os Assuntos do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador FERNANDO CORREA DA COSTA 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA - DF . 
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MENSAGEM NCl 2 1 .z - R 

EXCELENTrSSlMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FE~ERAL: 

T en ho a ho nJta de Jt e.6 :t,U:. uI;. a V J.};,.6 a E x c.. "'..:: 2> 
c.-i.a 0.6 -i.nc..tU.60.6 au:tógJtaüo.6 do Pltoje:to de Le.-i. i:C} 25/70, d.e..:., 

.6a Ca.6a do CongJte.6.6o Nac.-i.ona.t, pOJt m-i.m .6anc.-i.ol'..a.do, qu.z. .óe. 

:tJtan.6 Ó OJtmou na. Le-i. nq 560 4 f d.e..- ~ - Cf - /1 ? O . 

BJta..6ZUa., em Z 
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LEI N.0560 4. de .2 de ~ (,,3 1970 . 

Autoriza o Po d er Exc cu~iv o a 
. ~ 

cr~é:r a e::lpreSé: 

tal de Clínic.:.s d e "? o~ r .. o ~'~ '" ~ e" - ..... .... - \;;.0 ~ 

e dá outr as prcvi2ê~cias. 

o Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu Sê.:18:'0::0 a 

seguinte Lei: 
I - Da Constituiç20. 

Art. 1.° - Fica o Poder Execu·c:'vo ê..·..:. ·-= C:.""':.Z2 -

do a constituir a emprêsa pública !'EOSPITAL 1):::: CL:' :,~ : CP.s =::: 
PÔRTO ALEGRE!!, de sigla HCPA , dotada de persc:,:ô.l-i C2C.e : .~ _""' ~ 

dica de direito privado, com patri~ônio pró?río e ~~~8~8-

mia administrativa, vinculada à supervis20 cc 

da Educação e Cultura . 

v; -.--;s--,,: o _~_ .. __ ~c:. __ 

~ - . -Paragrafo unlCO. O HCPA tera sede e 

na cidade de Pôrto Alegre, Estado do Rio Gr2~c.e do S~l. 

... '.. Art . 29 - O HC?A tera Dor ob~etlvo: - ~ 

a) administrar e executar serv~ços ce 2S -

b) 

. - . ..... . slstencla medlco-hoSD1Talar; 

prestar serviços 

do Rio Grande do 

à Universicade 

Sul, a ot.:~ras 

. - - . lçoes e a comunldade, 

. . 
~::'SL:.c:t:-

-çoes que forem fixadas ?elO Es~~~~~o . 
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c) 

d) 

- 2 -

-servlr como arca 

ti vidades da Faculdace c.e . :ec:..::::.:-:.",- c. 

Universidade Federa: co ~:.o Gr~~c2 cc 

Sul; 
-coo)erar na execuçao cos~~a~es de e~ 

Slno das demais unidades ca C~:'v~rsi ­

dade Federal do Rio Gra~c~ co S~:, c~ 

ja vinculação com proYie;:.as ce -S 2 LlC 2. 

ou com outros aspectos ca at:,v:,c2ce c:; 

Hospital torne desej~ve: essa co:aje-
-raçao. 

e) promover a realização ae "J2SCl.:.:""Sê...3 . .. c:.. .. . - . entlflcas e tecnologlcas. 

Par~grafo Gnico. No seu obje~ivc ce ~res 

tar assistência médica a Emprêsa 

bração de convênios com entidades 

comunidade . 

- . publlcas e privacas Cc 

Art. 39 - O capital l' ni·"ial co :::C'".)' n ~ . ., _ . _ _ r~, ~ 'C =-

tencente integralmente à União, ser~ consti~~ído pe_a 

corporação dos seguintes bens: 

a) um terreno, na cidade 

situado na quadra compreendida e~~re 
. - . as Avenldas Protaslo A:ves e 

e Ruas Ramiro Barcelos e são V"''''oe l . . -........... .. ...... , 
b) outros terrenos e edificac5es, :ocai ::. J _ 

zados dentro da meSDa quadra, je~ co 

mo equipamentos desTinacos especi=ic2 
-mente as finalidades do ~:osDi ~al ce 

Clínicas havidos pela 0~ião ?or coa­

ção que lhe fêz a Cniversidade Fece­

ral do Rio Grande do Su:; 

c) prédio do Hospital de Clrnic2s. 
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Par5grafo primeiro - O ~2~~or d~ . . ,." .-. .: v e-;.. .... '3 =. 

dade Federal do Rio Grande ~o Sul desizna~~ 2v~ "is ~Z~ , 

sidida pelo representante da Uni~o, para i~ve~~ar~~r 2 ava 

liar os bens m5veis e im5veis de que tra~a &S~ 2 ar~~~~ . 

A 

Paragrafo segundo - O re~re :e~T~~~e ~a 

União para os efeitos Drevistos no parázrafo 

rá designado pelo Presidente da Repúbli ca. 

Art. 49 - 11antida a . . 
!"!1.alorla. Cê. 

A 

capital do HCPA podera ser aumentado .. -
cor~ a ~-~-·c - -- r ~ 1. ;1'::"- L.-!... ___ ,c. ~ ~: '-.. v 

se 

o 

de 

pessoas jurídicas de direito público interr.o e de S~a.3 en ­

tidades de Administração Indireta ou medianTE ~ncor?Ora.ç20 
~ -de reservas decorrentes de lucros líquidos da. Lr.i~re S2., ~e a - -

valiação de seu ativo e transferências de caDi~al 

pela União. 

Art . 59 - Os recursos ~e c~o a 

disporá para realizar as suas finalidades, s~o os a.dv~r.~as : 

a) de rendas auferidas Dor servlCOs ~res -
~ 

tados; 

b) de dotações consignadas :10 O"""""-~E-tO - ":::: "::".1... • .. 

geral da União; 

c) de créditos 
, 

aDertos e::l se~ -f - vo..,... . _ G. _, 

d) do Droduto de - - . . operaçoes ce C'" e - - ~o 't: - '- -- , .J _ 

ros bancários e renda de jens DaTrl~a -
. . 

nlalS; 

e) de outros recursos. 

Art. 69 - A Emprêsa Doàerá ca~Tra~r 

préstimos no país e no exterior, que objetive~ aTe~~er ao 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

vada a legislação em vlgor . 

. . 
seus servlços, 02s,-r -

Art . 79 - A constituiç:o co ~C?A se 2 ~~ ~ i 

vará por Decreto do Presidente da República çue a~raV2~ os 

"estatutos da Emprêsa. 
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5 19 - O Reitor C~ 

-
~. 1 _", cera 

do Rio Grande do Sul sujmetera o la~~o ~o a~~. 

o proj eto de estatutos ao ~1inistro da Ec.:ucac Ze.. é C:..2.-;: ·-lra, 

dentro de sessenta dias d2 designação preVlSl:~ 

art. 39 

- r,.. no ' I" ... _. do 

a 

Universidade Federal do Rio Grande do Su: co~~~nua~~ ~es --ponsavel por todos os assuntos que Giga~ resf-eito ~o ~os -

pital, gerindo os cr~ditos e recursos desti~a~os ao =2S=0. 

dos cr~ditos e recursos referidos 

serão transferidos ao HCPA . 

- -no pa.ra~:,,"'a.r o 

Emprêsa: 

11 - Da . -organlzaça.o. 

Art. 89 - são órgãos da AG~inis~r~c7e.. Cê. 

I - o Conselho Diretor; 

11 - 2 Administração Ce~tra.l. 

Art. 99 - O Conselho Direl:or é o - --,.- . '"\ C" ~":. ,"-' 
"-'-0 ........ 0"..,1 

sunremo de função normativa, consultiva e delijer2-;:iva ~c 

Emprêsa e ser~ constituIdo pelos seguintes 22=jros: 

-a) o Presidente da Er..prês2.., c:.U2 S C> Y' =. t '--'-- ;::;. .. . 

bem o Presidente do Conse:~o 

b) o Vice - Reitor da Universi~ade; 

c) o Diretor da Faculdade de ~e~ici~a 

Universidade Federal do ~io G~a~ée co 

Sul e dois outros 

mesr:la; 

d) um representante da Esco:~ de :~:~r=:: 

Gcm da Universidadc Fej~~21 cc 

Grande do Sul; 

e) um represenLante do Conselho cc ~ , ... ~ ..... ~ 
... -. ...:. • • 0,;.::.. 
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jamento e Desenvolvire2~~o c.a ~~s~~ 

vel'S idade; 

f) o Superintendente At~~n~s~~at~vo Ca 

Universidade Federal co ~~o G~~nt2 Co 

Sul; 

g) um ~epresentante do :~i~~:~~rio c~ Zd~-

cação e Cultura; 

h) um representante do l1iEis -'::2rio co 

nejamento e Coor denação Geral; 

i) um representante do ~inis~~rio 
-
c.~ 

zenda; 
j) um representante do !":i::.~s""Cério ca Saú 

. 1) 

de; 
um representante do Ins-ciLuto 

de Previdência Social . 

§ 19 - O Estatuto da Emprêsa .:or 
... 

ma de escolha desses representantes. 

§ 29 - f prerrogativa do Conse l~o J~~e~a~ 

a elaboração do seu próprio regimento. 

-
§ 39 - Das decisões e aLos cc tocos os 

gãos da Emprêsa caberá recurso ao Co~s el~o Jiretor. 

ar 

§ 49 - Das decisões do Consel~o "'..;.".,e-o ....... -.-1 ....... - .... .-

caberá recurso ao Reitor da Universidade Federal co Rio 

Grande do Sul, nos casos fixados no Lstatu""Co. 

Art. 10 - O Presidente co ~osDi~a: ce 
. 

nlcas de P6rto Alegre, será de livre escolha e na~eaç~o do 

Reitor da Universi~ade Federal do Rio Grande do SL1 , hoco ­

logada pelo Conselho Universitário. 
~ ~ . -. Paragrafo unlCO. Cabera a o ?resicenL2 rc 

presentar a Emprêsa em juIzo ou fora dêle, ativa ou ,assi ­

vamente, podendo constituir mandatários ou de2.egar co::,.;)e -
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t~ncia, permitindo, se f6r o caso, a subdelegaçZo 

ridades subordinadas . 

-2..3 

Art . 11 - A Administraç~o Cc~~~al~ 

incumbido das funções de administração das . .-
2. t l ~} l G a c 2 S (; S """) ~:: 

- -
cíficas e auxiliares da Empr~sa, observacas as d · . - Y,",--V">l zec ~-.ç,- __ 'O,.J 

gerais elaboradas pelo Conselho Diretor, será cons~~~~íca: 

I - pelo Presidente; 

11 - pelo Vice- Presiêente para ass~n~os 
- , . 

J'!leQl COS; 

111 - pelo Vice- Presidente Dara assun~os 

administrativos. 

§ 19 - Os Vice- Presidentes -serao :--.o::.eaêos 

pelo Presidente da Empr~sa, homologada a escolha pelo Co~­

selho Diretor. 

§ 29 - Os Vice-Presidentes Dart~ciD6.rão - -
das reuniões do Conselho Diretor, sem direi~o 2. vo~o. 

§ 39 - A área de compet~nci2. e as a~ri~~i 

ções do Presidente e dos Vice-Presidentes serão fixaêas ~o 

Estatuto da Emprêsa. 

111 - Disposições Gerais 
" 

Art . 12 - O reglme jurídico co Dessoal se 

rá o da Consolidação das Leis do Trabalho, esta~e::'ecid2s 

no estatuto do HCPA as condições para a~~issão. 

Parágrafo único . Os servicores Júblicos 

federais da Administração Direta ou IndireTa Doderão ser 

requisitados para o HCPA, exclusivamente em funções ~êc~i ­

caso 

Art. 13 - As contas do EC?A relativas 
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cada exercício, serão sub~etidas 

e enviadas ao Tribunal de Contas 

~ . -a supervlsao 

da União. 

Art. 14 - Extinguindo-se a E~prêsa, seu 

patrimônio se incorporará à Universidade FeceY'&l co Rio 

Grande do Sul. 

-Art . lS - O HC?A gozara ce 

butos federais e de todos os favôres legais 

natureza de seus objetivos. 

-Art. 16 - Esta Lei entrara 

. -
l::; er,c é.. v 

ta de sua publicação, revogadas as disposições e~ 

rlo. 

. 
ce 

~ 

o. 

:C.a c.a 

-con-.:ra-

Brasília, em 2 de ~/~ 
1499 da Independência e 829 da República . 

c.e :::.. 970 ; 
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